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PORTARIA N'088, DI.] 22 DE ABRIL DE2024.

MAURICIO SACIiNTI FOSSATTI, Diretor llxecutivo do Scrviço Autônomo

dc Água e Ilsgoto de Lucas do I{io Verdc, Ilstado de Mato Grosso, no uso das atribuições

legais quc lhe são conlcridas.

RE,S0I,VE:

Art. lo. Nomcar EDUARIIO ALMEIDA MILBRATZ DE MELLO' Iotado(a)

no SAÂll - Serviço Autônomo dc Água e Esgoto como liiscal, Substituir LUCCÀ
MASCARENIIAS PIMENTEL KASCHNEII c nomear FI'VELLYN FRANCYLLEY
RODzuGUES DA SILVA, como suplentc do Iriscal da Ata n" 02312023, rcfercnte ao

Pregão Iiletrônic o n" 00712023. o qual tem por objcto Rcgistro de Preços para Íutura e

evcntual aquisição dc materiais para construção, do tipo maior perccntual dc dcsconlo,

com basc na'l'abcla slNAPl, para alendcr as neccssidades dos Dcpartamentos do SAAE

- Serviço Autônomo dc Água c llsgoto de Lucas do Rio Vcrdc/MT.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer dctalhadamente o instrumento contratual e o cdital da licitação a ser fiscalizado,

anotando cm registro próprio todas as ocorências relacionadas a sua exccução; devendo sanar qualquer

dúvida corn os dcmais sctorcs compctentes da Àdministração para o fiel cumprimento das cláusulas nclcs

estabelecidas:
ll - coordenar. acompanhar e liscalizar a exccução do contrato sob sua responsabilidade e cmitir

respectivos rclatórios:
lll - Propor a cclebraçâo de aditivos ou rescisão, quando neccssário;

IV - Controlar o prazo <lc vigôncia do instrumcnto contratual sob sua responsabilidade;

v - Manter controlc atualizado dos pagamcntos eÍ'etuados. em ordem cronológica. cuidando para

que o valor do contrato não seja ultrapassado:
VI - Comunicar lormalmente à unidade competcnte, após contatos prévios com a contratada, as

irregularidadcs comctidas passivcis dc penalidade;

VII - Solicitar, à unidadc competente, csclarccimentos accrca do contÍato sob sua

rcsponsabilidadc;
Vlll - Âurorizar, lormalmcntc, quando do término da vigência do contrato, a libcração da garantia

contratual em favor da contratada;
lX - Manter, sob sua guarda, cópia dos proccssos dc conlrataçàoi

X-I.)ncaminhar,àautoridadccompctcnte,cventuaispcdidosdcntodificaçõcsnocronograma
fisico-financciro, substituiçõcs dc matQriais e equipamcnlos, formulados pcla contÍatada:

xl - confÍontar os prQços c quanlidadcs Çonstantcs da Nota lriscal com os estabelecidos no

contrato:
XII - Ilccebcr e atcstar Notas Fiscais e cncaminhá-las à unidade competcntc para pagamcnto

(medições e no caso de matcrial dircto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado c atcstar)l

XIII - Vcrillcar se o prazo de cnlrcga. espccificaçÔes c quantidades cncontram-sc dc acordo com

o estabelecido no instrumcnto contratual;
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xlV - Notificar a contratada para sanar os problemas dctcctados nos scrviços, obras ou para cfetuar
a cntrcga dos materiais:

XV - Sugerir, ao Diretor, a aplicação de pcnatidadcs quando houvcr descumprimento dc cláusulas
contratuais;

XVI - Acompanhar a exccução contratual, cm seus aspcctos quantitativos e qualitativos;
XVII - Rcgistrar todas as ocorrências surgidas durantc a cxecução do objeto e aplicar as dcvi4as

pcnalidades do contrato;
xvlll - l)ctcrminar a rcparação, corrcção, remoção, rcconstrução ou substituição, às expcnsas da

emprcsa contratada, no total ou sm paíe, o objeto do contrato em que sc vcrificarcm vÍcios, dcfeitos ou
inÇorreções rcsultantcs da exccução ou de matcriais empregados;

xlx - Dcvc rejcitar, no todo ou cm paíe, obra, scrviço ou fomccimcnto cxeculado cm desacordo
com o contrato;

XX - Exigir c assegurar o cumprimento dos prazos prcviamente cstabelccidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do conúato e respectiyos tcrmos aditivos (verificar a

existência de possível subcontratação vcdada contratualmente, por excmplo);
XXII - Aprovar a medição dos serviços efetivamcntc realizados, em consonância com o rcgime

de execução previsto no contrato (o fiscal jamais devc atestar a conclusão dc serviços que não úam
totalmentc executados);

xxlll - comunicar à autoridade supcrior, cm tcmpo hábil, qualquer ocorrência quc requeira
dccisões ou providências quc ultrapassarem sua competência, cm face de risco ou iminôncia de prejuüo ao
interessc público;

XXIV - Devc protocolar, junro à autoridade supcrior, qualquer registro dc dificuldade ou
impossibilidade paÍa o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elemcnlos impeditivos do
exercício da atividadc, além das providências e sugastõcs que porventura entender cabívcis;

XXV - Reccber o objcto contratual, mcdiantc termo circunstanciado assinado pclas pancs;
XXVI - Ilmitir atestados dc avaliação dos serviços prcstados (certidõcs ou atestados);
XXVII - Dcve obscrvar a Norma Intema n.. l912008 do Controlc Intcrno, que disciplina as

responsabilidadcs do fiscal da contrato;
XXVlll - Poderá solicitar asscssoramento técnico neccssário com a devida anteccdôncia:
XXIX - Devcrá anotar cm registro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a cxecuçâo do

contrato, determinando o quc for nccessário à rcgularizrção das faltas ou defcitos observados, através de
notifi caçõcs escrita com protocolamcnto:

XXX - Não dcvc atcstar scrviços não rcalizados, proceder o pagamento de serviços não
executados, expcdir notas fiscais "frias" ou cm desacordo com o contrato, reccber material ou serviço com
qualidade infcrior à contratada, pagar obras inacabadas ou serviços em dcsacordo com o projcto básico ou
termo de referência. conceder aditivos indcvidos; - Sc manter informado com rclação âos prazos com o
responsávcl pclo envio dc dados ao-l'ribunal de Contas do Estado;

XXXII - Considcrando quc o descumprimento dc quaisquer dos devcres atribuídos ao Fiscal do
Contrato. implicará na instauração de proccsso administrativo disciplinar para âpurar a responsabilidadc
civil, penal e/ou adminislrativa, além do quc ficará responsável por quaisqucr ônus decorrentes a cventuais
multas aplicadas pelo TCII.

XXXII - Considcrando que as decisões e providências quc ultrapassarem a compctência do fiscal
devcrão scr solicitadas a seus supcriores em tempo hábil para a adoção das mcdidas convcnicntes;

Art.3'Está portaria entra em vigor na data dc sua publicação, rctroagindo scus
efeitos a partir de 22 de abril dc 2024.

Art.4" F'icam rcvogadas as disposições em contrário, em cspecial a Portaria no

077,de06 de abril dc 2023.
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ci"nre"-: 0L I dílI4 cienteem: C3 tO5 r$l
Assinatura:

Nomc por extcnso:
da Silva

blcllyn Francyllcy Rodrigucs

Lucas do o Verdc/MT, 22 d,c abril de 2024.

CIO SA F0SSATTI
l)ireÍor Etcc do SÀAE

Rcgistre-sc c Publiquc-sc

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

(t
) J

Lucas do Rio Verde,MT

CPF do Fiscal:

Assinatura: €"{'r /» É't-'\$N ?.*!!l*" À-tts-l',
Nomc por extcnso: Eduardo 

^lmeida 
Milbratz dc

Mello


